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INDICAÇÃO NO
Do Sr. Deputado Valdeiino uarceios

Sugere ao Excelentíssimo Governador do
Distrito Federal, a construção de creches
públicas na Região Administrativa do
Recanto das Emas-DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, a construção
de escolas públicas na Região Administrativa do Recanto das Emas-DF

JUS'HFICAÇAO

Em atendimento a demandas da população do Recanto das Emas, a construção

de creches torna-se de grande importância, pois assegurará a melhoria na qualidade de vida

da comunidade, principalmente das mães que não tem onde deixar seus filhos e poderem

trabalhar despreocupadas. Creches particulares cobram valores muito elevados, os quais as

mães não tem condições de pagar.
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.,kE salutar ressaltar que o "Direito à creche" é um direito constitucional.

Lembramos ainda que já está demonstrado, através de estudos, que a educação infantil tem

se iniciado cada vez mais cedo.

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante valor social, conclamo aos

nobres pares desta Casa Legislativa a aprovarem a presente indicação.

Sala das Sessões, de abril de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:1Z] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Sele! Prol( lislativo
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